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Catalão,14 de setembro de 2022. 

AO 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 
Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 
 
Ref.  PEDIDO DE ALTERAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO EDITAL  
 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2022 
 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 
 PROCESSO N.º 59550.000573/2022-73-e 
  

HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 54.305.743/0011-70, por seu procurador, 
solicita esclarecimentos e alteração do Edital supracitado fazendo-o conforme as razões a seguir expostas:  

1. ESPECIFICAÇÃO 

ITEM 9 - Automóvel utilitário de porte médio do tipo pick-up 
 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO EDITAL ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO PRODUTO 

protetor de caçamba, A montadora substituiu o protetor de caçamba pela 
aplicação de poliuréia, devido a melhor qualidade, 
resistência e aspecto visual, será aceito poliuréia no 
lugar do protetor de caçamba?  

Solicitamos alterar/ esclarecer as especificações supracitadas para que possamos participar do certame, 
ampliando a competitividade. 

2. DOS PRAZOS  

Consta no Edital 
 
14.1. O prazo para vigência do instrumento contratual será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 
data da assinatura do contrato ou emissão da Ordem de Fornecimento, sendo 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos o prazo de execução do objeto deste TR, acrescido de mais 60 (sessenta) dias consecutivos para 
expedição do Termo de Encerramento Físico dos fornecimentos. 

Diante da Pandemia de Corona vírus (COVID-19), com forte impacto em todas as áreas, criando situações 
frente aos decretos que impõem a suspensão ou paralização de atividades, acarretando regimes diferenciados 
de atendimentos, logísticas alteradas dentre outros desencadeamentos inerentes a situação, solicitamos 
alteração do prazo de entrega previsto no edital. 

Desta forma, considerando a logística de entrega, instalação de acessórios e demais procedimentos, 
solicitamos alteração do prazo de entrega para 180 (cento e oitenta) dias corridos contados a partir do 
recebimento, pela empresa Contratada, de todos os documentos assinados pelo órgão Contratante: Contrato, 
Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho, prevalecendo o documento que for recebido por último. 

E o prazo para vigência do instrumento contratual de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir da data 
da assinatura do contrato ou emissão da Ordem de Fornecimento, acrescido de mais 60 (sessenta) dias 
consecutivos para expedição do Termo de Encerramento Físico dos fornecimentos. 
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3. PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Consta no edital:  

17. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
17.1. O prazo de validade dos preços apresentados é de 90 (noventa) dias, a contar da data de assinatura 
da Ata de Registro de Preços.  
17.2. A eficácia legal do contrato será a partir da publicação do extrato no Diário Oficial da União, tendo início 
e vencimento em dia de expediente na Codevasf, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
Consta no ANEXO III  
1 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
Entendemos que a Ata de Registro de Preços terá a validade de 12(doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme consta no ANEXO III. Esta correto nosso entendimento? 

4. PERÍODO DE GARANTIA DO FABRICANTE, SE SUPERIOR 

Consta no Edital:  

Garantia mínima de 03 (três) anos.  

O veículo que pretendemos ofertar possui garantia do fabricante de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 (cem 
mil) quilômetros prevalecendo o que ocorrer primeiro.  

Devido a limitação de quilometragem, perguntamos: Será aceito? 

5.  REVISÕES PERIÓDICAS 

Consta no Edital:  

23.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
23.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o 
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
23.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

A garantia técnica contra defeitos de fabricação será prestada sem ônus para o órgão. No entanto, as despesas 
com revisões periódicas conforme manual do fabricante (necessárias para a garantia) bem como despesas de 
manutenção normal do veículo são de exclusiva responsabilidade do proprietário dos veículos, não incluso no 
preço do veículo. 

Perguntamos: As condições de assistência técnica acima citadas atenderão as necessidades deste d. órgão? 

6. VALOR ESTIMADO NÃO DESCLASSIFICATÓRIO PARA FINS DE CADASTRO DA PROPOSTA 

Entendemos que o valor máximo aceitável que consta no edital NÃO é desclassificatório para fins de 
cadastro da proposta e disputa inicial de lances. Perguntamos: Está correto o nosso entendimento? 

7. SUSTENTABILIDADE 

Consta no Edital:  

20. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
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20.1. O licitante vencedor deverá observar os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, no que couber, 
conforme a Instrução Normativa SLTI/MP nº 01/2010: 
20.1.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
. 
. 
. 
 
20.4. Caso a contratada seja detentora da norma ISO 14000, poderá apresentar certificação que substitui as 
exigências do item 19.1.1 e deve apresentar a adoção das práticas previstas nas normas, bem como o 
desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de reutilização. 

Solicitamos esclarecer referente ao item 20.4 a qual mencionada como (item 19.1.1) se refere ao item 20.1.1. 
Esta correto nosso entendimento? 

8. SUBSTITUIÇÃO / ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Consta no Edital: 

 23.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
23.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 
ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 
dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada. 
23.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante. 

Pergunta:  

a) Entendemos que a substituição do veículo somente será exigida caso não seja possível sanar o 
problema mediante atendimento em garantia. Perguntamos: Está correto o nosso entendimento? 

b) Devido ao objeto e caso ocorrer pedimos que o prazo do item 23.6 seja alterado para 30 (trinta) 
dias. 

9. BALANÇO PATRIMONIAL 

Consta na legislação: 

DECRETO Nº 8.683, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016 
 
Art. 1º  O Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  
“Art. 78-A.  A autenticação de livros contábeis das empresas poderá ser feita por meio do 
Sistema Público de Escrituração Digital - Sped de que trata o Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro 
de 2007, mediante a apresentação de escrituração contábil digital.  
§ 1º  A autenticação dos livros contábeis digitais será comprovada pelo recibo de entrega 
emitido pelo Sped.  
§ 2º  A autenticação prevista neste artigo dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei 
nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos termos do art. 39-A da referida Lei.” (NR)  
 
LEI Nº 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994. 
 
Art. 39. As juntas comerciais autenticarão: 
I - os instrumentos de escrituração das empresas mercantis e dos agentes auxiliares do 
comércio; 
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II - as cópias dos documentos assentados. 
Parágrafo único. Os instrumentos autenticados, não retirados no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da sua apresentação, poderão ser eliminados. 
Art. 39-A.  A autenticação dos documentos de empresas de qualquer porte realizada por meio 
de sistemas públicos eletrônicos dispensa qualquer outra.   

Perguntamos: De acordo com a legislação supracitada, entendemos que não será exigida a autenticação do 
Balanço na Junta Comercial. Está correto? 

Termos em que, 
P. deferimento. 

HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA. 
Eduardo Cordeiro de Almeida e Silva 

Procurador 
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